
 

 

 

 

 

 

 

P O R T A R I A Nº 393/2023 
 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS, Presidente da Câmara Municipal de 

Itapevi, usando de suas atribuições legais, EM CUMPRIMENTO a Legislação em vigor, 

Resolução nº 009/2021 e Lei Complementar n° 102/2018 e alterações, RESOLVE: 

 

 

Art. 1º REVOGAR a Portaria nº 060 de 3 de março de 2022, a qual designa o (a) servidor 

(a) Júlio César da Silva dos Santos para exercer a função de Encarregado de Apoio à 

Controladoria, mantida a designação de lotação junto à Controladoria Interna. 

 

Art. 2º Esta portaria produz efeitos a partir de 02/10/2023 e entra em vigor na data de sua 

publicação. 

 

  

Câmara dos Vereadores do Município de Itapevi, 2 de outubro de 2023. 

 

 

 

THIAGO DA SILVA SANTOS 

Presidente 

 

Publique-se no Diário Oficial. 

 

 

GEIZON BRANQUINHO DO NASCIMENTO 

Superintendente das Coordenadorias 

 

 


